
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

MINUTA DE PROJETO DE LEI Nº ___/2026

Ins�tui o Fundo Nacional de Combate às Organizações Criminosas – FUNCOC – e dispõe sobre sua finalidade, estrutura, fontes de receita,
formas de aplicação e cria a Gra�ficação de Eficiência Ins�tucional (GEI) e a Gra�ficação Variável de Produ�vidade (GVP) a serem pagas aos
servidores da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Penal Federal.

Art. 1º Esta Lei altera as Leis Complementares nº 79, de 07 de janeiro de 1994, e nº 89, de 18 de fevereiro de 1997, bem como a Lei nº 13.756, de 12 de
dezembro de 2018, para ins�tuir, no âmbito do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, o Fundo Nacional de Combate às Organizações Criminosas –
FUNCOC, de natureza contábil e financeira, com a finalidade de prover recursos para:

I – ações de prevenção, repressão qualificada e descapitalização de organizações criminosas, especialmente aquelas envolvidas nas infrações penais de
atribuição da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e da Polícia Penal Federal;

II – fortalecimento ins�tucional e capacitação dos órgãos federais de segurança pública diretamente envolvidos no enfrentamento da criminalidade
organizada;

III – es�mulo à atuação dos servidores da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Penal Federal, vinculado ao desempenho e aos resultados
operacionais, mediante concessão de incen�vo financeiro de natureza variável.

Art. 2º Cons�tuem receitas do FUNCOC:

I – produto da alienação de bens, direitos e valores apreendidos, confiscados ou perdidos em favor da União, em decorrência das infrações penais citadas no
art. 1º, rela�vas às a�vidades �picas de polícia judiciária da União exercida pela Polícia Federal;

II - valores, bens e direitos recuperados, renunciados ou declarados perdidos no âmbito de acordos, transações ou instrumentos congêneres fundados em
sistemas norma�vos de responsabilização pessoal, observado o ressarcimento prioritário ao erário e às ví�mas, quando cabível;

III – os valores provenientes do produto da arrecadação da loteria de apostas de quota fixa, nos termos do art. 30, § 1º-A, da Lei nº 13.756/2018, de 12 de
dezembro de 2018);

IV - recursos oriundos das atuações da Polícia Federal, rela�vas às suas a�vidades �picas de polícia judiciária e administra�vas e das atuações da Polícia
Rodoviária Federal e Polícia Penal Federal;

V – transferências condicionadas e complementares, sem prejuízo das finalidades legais originárias, das seguintes fontes:

a) Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das a�vidades-fim da Polícia Federal – FUNAPOL (LC nº 89/1997);

b) Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN (LC nº 79/1994); e

c) receitas oriundas das atuações da Polícia Rodoviária Federal. 

VI – transferências voluntárias de entes da Federação ou de organismos internacionais, vinculadas a programas de enfrentamento à criminalidade
organizada;

VII – doações de pessoas �sicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

VIII –valores consignados na Lei Orçamentária Anual da União, em caráter complementar e residual, des�nados ao custeio dos incen�vos financeiros
previstos nesta Lei;

IX – outras receitas que lhe forem legalmente atribuídas.

§1º As transferências referidas no inciso V, do caput deste ar�go, deverão observar limites e condições fixados pelos respec�vos conselhos gestores.

§2º Não se aplica o disposto no inciso I do caput deste ar�go aos bens, direitos e valores relacionados:

I - ao tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma u�lizados em a�vidades ilícitas de produção ou comercialização de drogas abusivas, os quais
cons�tuem recursos des�nados ao Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso (FUNAD);

II – cuja perda tenha sido declarada em processos judiciais, nos termos do que dispõe o § 1º do art. 7º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998;

III – recolhidos ao FUNPEN, nos termos do que dispõe o art. 133, §2, do CPP.

IV- os recursos des�nados ao FUNAPOL, nos termos da Lei Complementar nº 89/1997.

§ 3º Excetuam-se do disposto neste ar�go as des�nações já previstas nas leis 7.560/1986, 79/1994, 89/1997 e 9.613/98.

Art. 3º Os recursos do FUNCOC serão des�nados:

I – ao pagamento de Gra�ficação de Eficiência Ins�tucional (GEI) aos servidores da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Penal Federal, com
base na eficiência e impactos das a�vidades desenvolvidas, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do subsídio ou remuneração atual do servidor
a�vo ou aposentado beneficiado, observado os seguintes critérios:

a) para os servidores a�vos, o valor será calculado com base no subsídio ou remuneração mensal, conforme classe e padrão atual no cargo, sendo devido
integralmente o percentual de 20% (vinte por cento);

b) para os servidores aposentados, o valor será calculado com base no subsídio ou remuneração do cargo efe�vo, conforme classe e padrão em que se deu a



aposentadoria, sendo devido: 100% (cem por cento) do valor mencionado na alínea a, durante o primeiro ano, decrescente na proporção de 3 (três) pontos
percentuais a cada um dos 9 (nove) anos seguintes, mantendo-se o percentual fixo e permanente até a data de cessação da aposentadoria;

II – ao pagamento de Gra�ficação Variável de Produ�vidade (GVP) de a�vidade policial e de apoio, devida aos servidores a�vos da Polícia Federal, Polícia
Rodoviária Federal e Polícia Penal Federal, que, individualmente, a�ngirem as metas estabelecidas, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do
subsídio ou remuneração mensal, conforme o cargo e a classe do servidor no momento do pagamento, desde que em efe�vo exercício das atribuições
inerentes ao respec�vo cargo;

III – ao pagamento em pecúnia devido pela conversão de licença compensatória, nos termos desta lei;

IV – à aquisição e modernização de equipamentos, tecnologias de inteligência e ferramentas de inves�gação;

V – ao custeio de operações integradas e estratégicas voltadas ao enfrentamento da criminalidade organizada;

VI – à capacitação, treinamento e aperfeiçoamento dos agentes públicos federais que atuam em a�vidades de inves�gação, inteligência e persecução penal
e apoio; e

VII – a outras ações de fortalecimento ins�tucional, inovação, integração interagências e apoio à repressão qualificada ao crime organizado, nos termos de
regulamentação do Poder Execu�vo.

§1º A gra�ficação de que trata o inciso I, do caput deste ar�go:

I - não servirá de base para o cálculo de quaisquer outras vantagens remuneratórias, e não será devido a:

a) pensionistas;

b) servidores em gozo de licença para tratar de interesses par�culares, acompanhar cônjuge, exercer a�vidade polí�ca ou mandato ele�vo;

c) servidores cedidos ou requisitados por órgãos estranhos à administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, salvo se as atribuições a serem
exercidas tenham relação direta ou estejam afetas à área de segurança.

II – integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária, qualquer que seja o regime previdenciário.

§2º A gra�ficação de que trata o inciso II do caput deste ar�go:

I – será devida exclusivamente a servidores a�vos em efe�vo exercício nas referidas ins�tuições;

II –não será incorporável ao subsídio ou remuneração, não sujeito à incidência de contribuição previdenciária e não integrará a base de cálculo para
qualquer outra vantagem funcional ou remuneratória.

III – será condicionada ao rendimento individual do servidor e ao cumprimento de metas ins�tucionais, fixadas em regulamento próprio de cada ins�tuição
beneficiada.

§ 3º As gra�ficações a que se refere este ar�go poderão ser percebidas cumula�vamente com outras gra�ficações de desempenho previstas na legislação
aplicável.

§ 4º As metas referidas neste ar�go serão definidas em regulamento.

Art.4º Sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens pecuniárias, os servidores da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Penal que
ocupem cargo em comissão, exerçam função comissionada ou ocupem cargo efe�vo de assessoramento superior terão direito à licença compensatória em
virtude do exercício de função relevante singular e do acúmulo de a�vidades extraordinárias, observado o disposto neste ar�go.

§ 1º A licença compensatória a que se refere o caput deste ar�go será regulamentada pelo Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, observadas as
seguintes regras:

I – será concedido, no mínimo, 1 (um) dia de licença para cada 10 (dez) dias de efe�vo exercício e, no máximo, 1 (um) dia de licença para cada 3 (três) dias
de efe�vo exercício, vedada qualquer diferenciação entre os �tulares de funções comissionadas de mesmo nível de retribuição;

II – serão considerados como de efe�vo exercício, para todos os efeitos deste ar�go, os dias de disponibilidade em finais de semana, em feriados e em
outros intervalos de folga e as situações previstas no art. 77, nos incisos I, II e V do caput do art. 81, nos incisos I, II e III do caput do art. 97 e nos arts. 207,
208 e 210 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e

III – estará condicionado ao interesse da administração o gozo de licença compensatória, consideradas a conveniência administra�va e a con�nuidade do
serviço público, admi�da sua conversão em pecúnia em razão da necessidade do serviço público.

§ 2º A Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e a Polícia Penal Federal poderão indenizar os dias de licença compensatória adquiridos nos termos deste
ar�go e não gozados pelo servidor em razão da necessidade do serviço público, observadas as seguintes regras:

I – o valor da indenização por dia de licença compensatória ou sua fração corresponderá ao montante equivalente à remuneração do dia de trabalho do
servidor, calculado à razão de 1/30 (um trinta avos) da remuneração total do respec�vo servidor;

II – a parcela de caráter indenizatório decorrente da conversão da licença compensatória:

a) não estará sujeita à incidência de imposto sobre a renda de pessoa �sica e de contribuição previdenciária;

b) não será incorporada à remuneração do servidor, aos proventos de aposentadoria ou à pensão por morte;

c) não poderá ser u�lizada como base de cálculo para gra�ficações, adicionais ou vantagens de qualquer espécie.

§ 3º Até a edição do regulamento a que se refere o § 1º deste ar�go, a licença compensatória será concedida aos servidores de que trata o caput deste
ar�go na proporção de 1 (um) dia de licença para cada 10 (dez) dias de efe�vo exercício, não podendo exceder a 3 (três) dias de licença por mês.

Art. 5º O Conselho Gestor do FUNCOC será composto pelos seguintes representantes, �tular e suplente:

I – da Polícia Federal;

II – da Polícia Rodoviária Federal;

III – da Secretaria Nacional de Polí�cas Penais (SENAPPEN); e



IV – da Secretaria Execu�va do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

§ 1º Os representantes a que se referem os incisos I a IV do caput deste ar�go serão indicados pelos �tulares dos respec�vos órgãos e designados em ato do
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública.

§ 2º O Conselho Gestor do FUNCOC será presidido por um dos representantes do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, a ser designado no ato do
Ministro a que se refere o § 1º deste ar�go.

§ 3º As decisões do Conselho Gestor serão homologadas pelo Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública.

§ 4º Caberá ao Conselho Gestor zelar pela aplicação dos recursos do FUNCOC.

§ 5º O Conselho Gestor poderá ins�tuir comissão para monitorar a prestação de contas e a análise do relatório de gestão apresentados pelos entes
federa�vos beneficiários dos recursos do FUNCOC.

Art. 6º Os recursos arrecadados pelo Fundo Nacional de Combate às Organizações Criminosas – FUNCOC, serão distribuídos na seguinte proporção:

I - 80% para as a�vidades de polícia judiciária da União, exercidas pela Polícia Federal;

II - 20% para as outras atuações, sendo 10% para a Polícia Federal, 8% para a Polícia Rodoviária Federal e 2% para a Secretaria Nacional de Polí�cas Penais.

Parágrafo único: É vedado o con�ngenciamento de recursos do FUNCOC.

Art. 7º O ar�go 5º da Lei nº 13.756/2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art.30º.............................................................................................................................................................................................................................

§ 1º- A Do produto da arrecadação após a dedução das importâncias de que tratam os incisos III e V do caput deste ar�go, 84% (oitenta e quatro por cento)
serão des�nados à cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de apostas de quota fixa e demais jogos de apostas,
excetuadas as modalidades lotéricas previstas nesta Lei, 4% (quatro por cento) serão des�nados ao Fundo Nacional de Combate às Organizações Criminosas
(FUNCOC), nos termos da Lei nº ___/2026, sem prejuízo da des�nação prevista no inciso VIII, e 12% (doze por cento) terão as seguintes des�nações: (...)

Art. 8º. Os ar�gos 3º e 5º da Lei Complementar nº 89/1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.3º .......................................................................................................................................................................................................................................”

Parágrafo único. É vedado o con�ngenciamento de recursos do FUNAPOL. (NR)

“Art. 5º No plano anual de des�nação de recursos do FUNAPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no segundo semestre do exercício anterior, poderão ser
alocados para custeio das despesas com:"

.......................................................................................................................................................................................................................................

IV - até 30% (trinta por cento) dos recursos para o Fundo Nacional de Combate as Organizações Criminosas FUNCOC, nos termos da Lei nº __/2026,
independentemente da celebração de convênio, de contrato de repasse ou de instrumento congênere.

§ 5º Poderão ser des�nados recursos do FUNAPOL ao pagamento dos incen�vos financeiros aos servidores da Polícia Federal de que trata a Lei nº __/2026,
observados os limites e critérios fixados em regulamento. (NR)

Art. 9º O art. 5º da Lei Complementar nº 79/1994, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.5º
..............................................................................................................................................................................................................................................................

XVIII – pagamento de incen�vos financeiros vinculados à atuação policial, nos termos da Lei nº __/2026. (NR)

§ 8º Poderão ser des�nados recursos do FUNPEN ao pagamento dos incen�vos financeiros aos servidores da Polícia Penal Federal de que trata a Lei nº
__/2026, observados os limites e critérios fixados em regulamento. (NR)

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Modelo elaborado a par�r do Modelo de Projeto de Lei disponível no link h�ps://www2.camara.leg.br/a-camara/programas-ins�tucionais/experiencias-presenciais/parlamentojovem/sou-
estudante/material-de-apoio-para-estudantes/modelo-de-projeto-de-lei
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